
MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 

LEI Nº 3.521, DE 12 DE JULHO DE 2018 

Institui o "Dia Municipal Quebrando o Silêncio" 

no Município de Hortolândia e dá outras 

providências. 

(Autores: Vereadores Clodoaldo Santos da Silva 

e Eduardo Lippaus) 

O Prefeito do Município de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o "Dia Municipal Quebrando o Silêncio", a ser incluído no 

calendário oficial do Município de Hortolândia. 

Art. 2° O "Dia Municipal Quebrando o Silêncio" será comemorado, anualmente, 

todo quarto Sábado do mês de Agosto. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Hortolândia, 12 de jul_ho de 2018. 
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ANG LO AUGUSTO PERUGINI 

REFEITO MUNICIPAL 
(Publicado nos termos do artigo 108 e parágrafos, da · Orgânica Municipal de Hortolândia) 

IEDA MANZAIW EIRA 
Secretária Municipal de Ad�ni tração e Gestão de Pessoal 


